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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria nº 2777/2022-daF/cGP, de 04/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/802548;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e sete (27) diárias ao servidor abai-
xo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém para 
o municipio de Salinópolis nos períodos de 04 à 18/07/2022 e 21/07 à 
02/08/2022, a fim de realizar atendimento e concluir processos de veículo 
na operação Verão 2022.

nome matricula
João Vitor dos Santos Magalhães 5948182  /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 823986

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 107/2022- cGd/Pad/diVersos 
Belém, 21 de junho de 2022.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2021/403228, instaurado pela PorTaria Nº 09/2021-cGd/Pad, publicada 
no doE nº 34.569, em 30/04/2021, para apurar possíveis irregularidades 
nos atos e condutas do ex-servidor deste departamento de Trânsito do 
Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 30/2022-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos fun-
damentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, por 
constatar a inexistência de autoria e materialidade no que tange a conduta 
praticada pelo ex-servidor acusado.
r E S o l V E: 
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correcional n° 
30/2022 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do presente Processo administrativo 
disciplinar, instaurado pela PorTaria Nº 09/2021-cGd/Pad, publicada no 
doE nº 34.569, em 30/04/2021, por constatar a inexistência de autoria e 
materialidade no que tange a conduta praticada pelo ex-servidor acusado.
iii- À corrEGEdoria GEral do dETraN/Pa para o encaminhamento de 
expediente aos setores competentes.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa.
Portaria Nº 111/2022– cGd/siNd/diVersas, de 29/06/2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 05/2022-cSi, de 29.06.2022, 
subscrito pelo Presidente da comissão clauber roberto Santos de Moraes, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão da sindicância investigativa nº 2021/1025731.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo da sindicância investigativa instau-
rada pela PorTaria Nº 11/2022-cGd/SiNd.iNVESTiGaTiVa, publicada no 
doE nº 34.976, de 20.05.2022, para dar continuidade a investigação e 
devida conclusão dos trabalhos, a partir de 02.07.2022. 
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corrEGEdor-cHEfE do dETraN/Pa
Portaria Nº 112/2022– cGd/siNd/diVersas, de 29/06/2022. 
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 04/2022-cSi, de 29.06.2022, 
subscrito pelo Presidente da comissão clauber roberto Santos de Moraes, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão da sindicância investigativa nº 2021/1318193.

r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo da sindicância investigativa instau-
rada pela PorTaria Nº 03/2022-cGd/SiNd.iNVESTiGaTiVa, publicada no 
doE nº 34.976, de 20.05.2022, para dar continuidade a investigação e 
devida conclusão dos trabalhos, a partir de 02.07.2022. 
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corrEGEdor-cHEfE do dETraN/Pa
Portaria Nº 113/2022– cGd/siNd/diVersas, de 29/06/2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 03/2022-cSi, de 29.06.2022, 
subscrito pelo Presidente da comissão clauber roberto Santos de Moraes, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão da sindicância investigativa nº 2021/1362092.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo da sindicância investigativa instau-
rada pela PorTaria Nº 04/2022-cGd/SiNd.iNVESTiGaTiVa, publicada no 
doE nº 34.976, de 20.05.2022, para dar continuidade a investigação e 
devida conclusão dos trabalhos, a partir de 02.07.2022. 
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corrEGEdor-cHEfE do dETraN/Pa
Portaria Nº 114/2022-cGd/siNd/diVersas, de 29/06/2022. 
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar; 
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 07/2022-cSi, de 29.06.2022, 
subscrito pelo Presidente da comissão clauber roberto Santos de Moraes, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão da sindicância investigativa nº 2021/1476287.
r E S o l V E: 
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo da sindicância investigativa instau-
rada pela PorTaria Nº 02/2022-cGd/SiNd.iNVESTiGaTiVa, publicada no 
doE nº 34.976, de 20.05.2022, para dar continuidade a investigação e 
devida conclusão dos trabalhos, a partir de 02.07.2022. 
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa.

Protocolo: 823552
Portaria Nº 2689/2022-daF/cGP, de 29/06/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do despacho às fls. 26, do Processo 
2022/821393, reconhecendo o direito da servidora à concessão de licença 
Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora raiMUNda Maria fariaS GoMES, Técnico em 
administração e finanças, matrícula 3153690/1, lotada na Gerência de 
registro e Movimentação de Pessoas, 30 (trinta) dias, de licença Prêmio, 
no período de 08/06 a 07/07/2022, referentes ao triênio 2002/2005 (30 
dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24 de janeiro de 1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/06/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2688/2022-daF/cGP, de 29/06/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.6, no Processo 
2022/821456, reconhecendo o direito da servidora à concessão de licença 
Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora iZaBEl MoNTEiro corrÊa MarTa, assistente de 
administração, matrícula 3266192/1, lotada na coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 20/06 
a 19/07/2022, referentes ao triênio 2005/2008, de acordo com a lei 
5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 20/06/2022.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2781/2022-daF/cGP, de 04/07/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do despacho às fls. 05, do Processo 
2022/700372, reconhecendo o direito do servidor à concessão de licença 
Prêmio,


